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Ementa do Proietoi Reconhece o "cachorrão do Pottuguês" como Pdtrimônio

cultural Imateridl do município de Muiaé e da outras providências.

Autor Reginaldo Roriz

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiçr, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1- OTlORl,, EXIGIDO PARÂ VOTACÂO

Em seus AÍts. 219,22I,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projetô oftr em debate.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 213 de 1510712025 que Reconhece o "Qchoffão do

Pottuguês" como Patimônio Cultunl Imatendl do município de Muidé e dd outrds

providêncids, caÍece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciatit a

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicílDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e lvlunicípios previsia no artigo 23 da Constituição Federal.

Atttgo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

lvlunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, )or' disponhê

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre ,,proteção 
à
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do I'lunicípio.

Da Leo is lacão co nstituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no aÍtigo 30, inciso I dã Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conformê o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que competê aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessàdo, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imêdiatamente na vida

municapal é de interesse local". (CÁSTRO lose Nilo de, in Direito lvlunicipal Positivo, 4 ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes l"'leirelles, in

DiÍeito Municipal Brasileiro, 134 edição, lv'lalheiros, página 587:
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infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".
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"Vale ressaltar que essâ competência do t'lunicípio para legislôr 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislôÉo federal e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomane o interessê locál - ampliam significatavàmente a atuaÉo

legislôtava da Cámôra de Vereêdores.

(...)

Leis de iniciativa da Gmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não reserva, expressa e pÍivativamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municapais devem rcproduzir, dentre as matéías previstas nos arts.61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipõ|. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os proietos de lea que disponham sobre a cÍiado,

estruturação e atrabuações das secretarÍas, óÍgãos e entes da ÂdministraÉo pública Municapal;

matéria de organização administrâtiva e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; craação dê cargos, íunções ou emprêgos públicos na Administração direta, âutêrquia e

fundacional do Município; o regime jurídico úntco e previdenciário dos servidores municipais,

fixaÉo ê aumento de sua remunêraÉo; plano pluriànual, as diretrizês orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais proietos competem

concorrentemente ao prefeito e à Gmara, nâ forma regimental."

Da Leaislacão viaente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos dã lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele própriô deseje. O proleto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, uma ve2 oue busca

m
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A utono m ia dos M u n icípios It

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominâda pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e orqanizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela pÍópria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso 1), enquanto o art. 30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

aÍrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

ConstituiÉo e na Lei. São Paulo: Dialéticâ,2003, p.9).
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munlcipal: autonomia política. administrativa e frnanceira.
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Da o roDosta a D rese n tada

Art. 151 - Constituem Patrimônio Cultural Municipdl os bens de naturezâ

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjuntq que

contenhdm referências à identiddde, à ação e à memória dos diferentes

grupos formadores da sociedade, entre os quais se incluem:

I - as formds de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - ds crÍações científicas, tecnokigicas e drtísticas;

ru - às obras, objetos, documentot edificdções e demais espaços

de sti n a d o s a m a n i festd çõe s a rtíst i co -c u lt u n i s :

V - os conjuntos urbdnos e sítios de valor histórico, paisdgístico, aftísticq

arqueológic4 espeleológico, paleontológico, ecológico e cientifrco.

Att. 152 - O Municípiq com a coldboração da comunidade, protegerá o

patrimônio culturdl pr meio de inventáriot registros, vigilâncid,

tombamento e desapropridçãq de outras formas de acdutelamento e

preseruâção e, aindd de repressão aos danos e às ameaçs a esse

Ntrimônio.

PARAGRAFO ÚwúCO - I lei estabelecerá ptdno permdnente para proteção

do patrimônio cultural do Municípo nobdamente dos núcleos urbanos

mais signifrcativos.

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta Casa

Legislativa, estabelece que cabe a Câmara Municipal legislar sobre a política de

desenvolvimento e proteáo do pdtrimônio cultuml e municipdl.
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A legislafo municipal traz previsão para preservação da cultura local.

Deve ser observado o art. 151 da Lei Orgânica Municipal:
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Por outro lado, nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de insti

celebração em si, com previsão de objetivos especíRcos, desde que não imponha ou

"permitã" medidas ao Executivo.

Verifica-s€ assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbrdmos

qualquer óbice com relação à pmposta legislativa, eis que a mesma não traz qualqueÍ

vkio.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça veriflcou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstifucionalidade.

3. DA COI{CLUSÂO FTNAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interess€s

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poetoi verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e mãterial, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, LazeÍ e

Turismo da Câmara lvlunicipal de f4uriaé/lvlc, ao apreciarem o projeto de Lei de

Protocolo no 213 de 1510712025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTTTUCIONAL E

LEGAL, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Le-oislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadoÍes à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

Nô que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçào legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões oêrmanentes, nem t:io pouco rêflete o
pensamento dos edis,

Do Plenário da Câmara N4unicipal riaé/Mc para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, ddta da votação em

RANGEL r.4ARr PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA VES (PIUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - Membro

CHRISTIAN EAHIA - Suplente'

Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça - ComposiÉo aÉ, 83 RI.

1 Artago 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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14ARIO BRAM idente

DEVAIL GOMES CO lator

ANTÔNIO AFONSO SOARES

CTEISSON EVANGELISTA DE NHO) - Suplente'z

comissão de Admi Pública - Composação aÉ. 83 RI.

IVONETE ente

LEONARDO RA E SILVA (LEO PEREIRA) - ReIAtOT

[4ÁRrO O BRAMBILA - l.4embro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplenter

Com. Educação, Cultura, DqspoÉo, Lazer e TuÍismo - Composição art. 83 RI.
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PROJETO LEI Íto: 213/2025

Protocolo not 262212025 - Datd: 1510712025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prqelo: Reconhece o "Cachorrão do pottuguês,, como

Patrimônio Cultunl lmdtenàl do munictbio de Muridé e da outras providências.

Autor: Reginaldo Roriz

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esla Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlâmento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem fôrca vinculante. oodendo

rem

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

tecn ica Diretoria JurÍd é estritamente iu dica e oDinativa n podendo

tr m n ifê+ã.ã^ .lâc a^m iclâti\/r< âcÀtriali?,.lf. ^^i
Parla deve ser cristalizada através da vontâde o Dovo, aoui efetivâd a 0or meio

de seus reoresentantes eieitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu noÍmal trâmite, sendo que a análise da Constitucionãlidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREI4O TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarâdo pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juko das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. lYuriaé/Mc, data da votação do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

urídico

4 "o par«er eúitido pt procurddor ou âdvogado de órgão da administração pública não é ato

àdministratÍvo, Nada mais é do qtE a opinião enitidd Flo oryÍadot do direitq opinião tknico-iuridicâ,

qE orientani o administrador na tohada da d&isáo, nd Páticê do ato administrativo, que se consb:tÜl

na e,íecuçáo ey ofrcto da lei. Na o@ttuniCade do iulganento, porqudnto envolvido na esÍ*ie sifiples

parecer, ou sejà, ato opinatlw qte poderiê ser, ou nãq considercdo pelo adminisbador," (Mandado de

Sêgurança no 24.584-l - Distrito FeteÍal - Relator: Man. Flarco Aurélio de l4ello - STF.) Sem gnfo no

original
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conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer iuríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimenlais.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constiturda dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

APRC'i/"iDo

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ArL 170. Lido êm Pleúrio, o projeto será distribuido às Comissóês pemanêntcs,

que cuidarão de aprcsentâr parêcer à lqesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o
projêto será incluído na ordem do dia parô discussSo e votãção, aonforme ieguê:
§ 10 - Em regra, os poetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primêira) dascussão, podendo ser:

a) rê.ieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comrssôes;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em plenárjo.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

IÍ ' Na hiÉtese de ser aprovado sêm emendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas

reuniõês subs€quentes, ir à 2à e 3â votações;

III - Se Íor aprovado com emendas das Comissões, sêrá enviado à Comissão de Rêda6o para

elaboração de cópia da redação do vêncido, ou sêja, a nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no lo (primeiro) turno de votaÉo, pâra que este retorne ao plenánoj

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em plenário, o projeto sairá da pauta, sendo
remetido, com as emendas, às Comissôes permanentês competêntes, após o que, emitidos os
pareceres, retomaná à Ordem do Dia pêra apreciado pelo plenário;

PEçâ Cer P&h@ óê MedqÍ6 vne. cmrc - cru Éos r i sz - rer pzt resgo-ros+ cÉp 36 eao-or s , M!,iâé _ Mc
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lo
/§ 40 - O proieto que receber emendas em Plenário retomará às comissôes e voltaní à pa

ainda em 1ô (prirneirô) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiÉt6e em que será ehvlado à comissão de Redado para

daborôÉo da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as ernendas rejeitadas, sêguirá parô a sêüetaria parô ir à 2a diÍussão e

votação,

II - DÂS EMET{DÂS

Com base em todos os aspectos âcima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênucas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, dêtermina

m esneciflcar llp sêrãô qlrh+ihrtivâs ôu ãolutinativas. dêvê nrêvãlêaer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Émenda é a proposiçâo apresentada como acessiria de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquelê que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - subGtitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de paÍte dê uma propoGação e que

tomaé o nom€ de "suHitutivo" quando atingir a proposição no seu coniúntoi

III - aditiva - ô que acrescenta algo à proposição;

IV - de redado - aquela que alteG somente a redê@ de quahuer proposição.

Não ocorreu a apresentação de glngEdêÊ

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROVÂçÃO OU nf:erçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

p,+" õa. p*rooc uoa.rro-írF, csrt! - cÀMPosr- l!2_Tcl l32) 3ô396305ô cÉP $ 330-!15'[un.a ilc- 
E.L.lt 6mr6€m!Í.muriáo mô oóv !I - si. oíd.r: !4!44.c!I@4qo!Ib!l!]úgdl
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o parecer não vincula as comissões permanentês, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matériã para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da ra Municipal de Muriaé/MG, ddta da votação em plenário.

IVONETE DE ASSIS . PÍesidente

LEONARDO P RA E SILVA (LEO PEREIRA) - ReIatoT

N4ARIO BRÁMBILA - lvlembro

cÁssra nrset DE UZA - suplente'

Com, EducaÉo, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - ComposiÉo art. 83 RL

Práçá Cêr PerE o dor&õer@, rd, carb c^s p6rÀL 152 - rcr. 1oz1 so:ee-:oso cee re:ú;15 , Muiaé . Mc
E-ltláil @4!4eaqê!imuíáe mo oov br - SiE Ofiqarr w*.em.Emúm. úo oov h.

,lot.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÂO E ASSUI{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lluriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
cnum.l uul(tr Ál 0t r\.r, jlii.I

APROVADC;
r - oa rÉcrrcl LEGISLATIvA

A Técnica Legislêtiva é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, dlreta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclaÍecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada,

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os lnstrumentos normativos

citâdos.

E

t-;cd P-àM ú. M.d-ê@3m-ccnt" _ cen posu. I sz _ id' (3a 3i*s6_305c cEP 3ô 330_015 ' ulnâé _ r'G
"- - - -i.ibr óroeoao-,-sqqj-, o, . §É orÊ.1 !4!!!-@aÍa!!raê49ig!-y
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo_se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas.a,, .b,, ,c, e.d,, c/c incs. I, II e IiI,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FII{AL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente pÍojeto pela Comlssão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 239. A redação frndl do projetq pard ser discutidd e votâda, independe dos
in terstícios constan tes deste Reg imento.

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em
todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

a

Paçã Cer P*à@ d. M.dã6, vm cenrro , Crm pcúr r sz - rcr_ (s:) :asx-àoso ceF3caso,or 5 - Mu.i;_ ucE{.it ErlqoGêoá,ánl@ rqlelDr - s,re orer '*i -ro.*,i E* á -0,

1{.l
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Mwiae, ddta da
em plenário.

wItSoN c. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSoN DUARTE . sup|enteT

Comissão de Redação e Assunbs DiveEos - Composição aÍt. g3 RI.

6 krá àdmitida etuenda à redaéo frnãt, com a frnatiddde exclusivd de ordendr a matéda, corrigir d
linguagem, os enganos, ds contradições ou para aclarar o sêu texto,

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Intemo

1,,
,l

P€ça cel. P&h@ de Medaros 6/nr, cênrío c^sposrÂ!152-Íet.:(32)363963osccEp36Bao-or5-Munaé-MG
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